
 

 

“Deus Seja Louvado” 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

LUCAS GIBIN SEREN, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA para os devidos fins legais, notadamente para 

os ditames do inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que o 

valor da despesa objeto do presente expediente legislativo, encontra-se 

adequado à Lei Orçamentária do corrente exercício, bem como, de igual 

forma, ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

                                                                Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

    Bebedouro, 30 de janeiro de 2026 

 

 
            Lucas Gibin Seren 
            Prefeito Municipal 
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